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ANEXO II
Permissão de Entrada e Trabalho - PET

Modelo de caráter informativo para elaboração da Permissão
de Entrada e Trabalho em Espaço Confinado

Nome da empre-
sa:________________________________________

Local do espaço confina-
do:_________________________________ Espaço confinado
n:______________

Data e horário da emissão:
________________________________ Data e horário do térmi-
no:________________

Trabalho a ser realizado:___________________________
Trabalhadores autoriza-

dos:____________________________
Vi -

gia:_________________________________________________
Equipe de resgate:___________________________________

Supervisor de Entrada: ______________________________
Procedimentos que devem ser completados antes da entra-

da
1.Isolamento _________________________________S ( ) N

( )
2.Teste inicial da atmosfera: horário_________
Oxigênio _______________________________% O2
Inflamáveis

___________________________________%LIE
Gases/vapores tóxicos

_______________________________ppm
Poeiras/fumos/névoas tóxi-

cas__________________________________________ mg/m3

Nome legível / assinatura do Supervisor dos tes-
tes:_____________

3.Bloqueios, travamento e etiquetagem _______ N/A ( ) S (
) N ( )

4.Purga e/ou lavagem _______ N/A ( ) S ( ) N ( )
5.Ventilação/exaustão - tipo, equipamento e tempo
N/A ( ) S ( ) N ( )
6.Teste após ventilação e isolamento: horário
Oxigênio ____________________% O2 > 19,5% ou < 23,0

%
Inflamáveis ___________________________ %LIE < 10%
Gases/vapores tóxicos

_________________________________________ ppm
Poeiras/fumos/névoas tóxicas____________________

mg/m3

Nome legível / assinatura do Supervisor dos tes-
tes:___________________________________________

7.Iluminação geral
_______________________________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

8.Procedimentos de comunica-
ção:_________________________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

9.Procedimentos de resgate:
__________________________________________ N/A ( ) S ( ) N (
)

10.Procedimentos e proteção de movimentação vertical:
__________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

11.Treinamento de todos os trabalhadores? É
atual?_____________________________ S ( ) N ( )

12.Equipamentos:
13.Equipamento de monitoramento contínuo de gases apro-

vados e certificados por um Organismo de Certificação Credenciado
(OCC) pelo INMETRO para trabalho em áreas potencialmente ex-
plosivas de leitura direta com alarmes em condi-
ções:________________________ S ( ) N ( )

Lanternas_____________________________N/A ( ) S ( ) N
( )

Roupa de proteção ______________________N/A ( ) S ( ) N
( )

Extintores de incêndio ___________________N/A ( ) S ( ) N
( )

Capacetes, botas, luvas __________________ N/A ( ) S ( )
N ( )

Equipamentos de proteção respiratória/autônomo ou sistema
de ar mandado com cilindro de esca-
pe__________________________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

Cinturão de segurança e linhas de vida para os trabalhadores
autorizado__________________ S ( ) N ( )

Cinturão de segurança e linhas de vida para a equipe de
resgate ________ N/A ( ) S ( ) N ( )

Escada ___________________N/A ( ) S ( ) N ( )
Equipamentos de movimentação vertical/suportes externos

__________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

Equipamentos de comunicação eletrônica aprovados e cer-
tificados por um Organismo de Certificação Credenciado (OCC) pelo
INMETRO para trabalho em áreas potencialmente explosivas__ N/A
( ) S ( ) N ( )

Equipamento de proteção respiratória autônomo ou sistema
de ar mandado com cilindro de escape para a equipe de resgate

S ( ) N ( )
Equipamentos elétricos e eletrônicos aprovados e certificados

por um Organismo de Certificação Credenciado (OCC) pelo INME-
TRO para trabalho em áreas potencialmente explosivas
__________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

Procedimentos que devem ser completados durante o de-
senvolvimento dos trabalhos

14. Permissão de trabalhos à quente
______________________________________ N/A ( ) S ( ) N ( )

Procedimentos de Emergência e Resgate:
Telefones e contatos: Ambulância:___________ Bombei-

ros:__________ Segurança:_________
Legenda: N/A - “não se aplica”; N - “não”; S - “sim”.
A entrada não pode ser permitida se algum campo não for

preenchido ou contiver a marca na coluna “não”.
A falta de monitoramento contínuo da atmosfera no interior

do espaço confinado, alarme, ordem do Vigia ou qualquer situação de
risco à segurança dos trabalhadores, implica no abandono imediato da
área

Qualquer saída de toda equipe por qualquer motivo implica a
emissão de nova permissão de entrada. Esta permissão de entrada
deverá ficar exposta no local de trabalho até o seu término. Após o
trabalho, esta permissão deverá ser arquivada.

ANEXO III
Glossário

Abertura de linha: abertura intencional de um duto, tubo,
linha, tubulação que está sendo utilizada ou foi utilizada para trans-
portar materiais tóxicos, inflamáveis, corrosivos, gás, ou qualquer
fluido em pressões ou temperaturas capazes de causar danos materiais
ou pessoais visando a eliminar energias perigosas para o trabalho
seguro em espaços confinados.

Alívio: o mesmo que abertura de linha.
Análise Preliminar de Risco (APR): avaliação inicial dos

riscos potenciais, suas causas, conseqüências e medidas de controle.
Área Classificada: área potencialmente explosiva ou com

risco de explosão.
Atmosfera IPVS - Atmosfera Imediatamente Perigosa à Vida

ou à Saúde: qualquer atmosfera que apresente risco imediato à vida
ou produza imediato efeito debilitante à saúde.

Avaliações iniciais da atmosfera: conjunto de medições pre-
liminares realizadas na atmosfera do espaço confinado.

Base técnica: conjunto de normas, artigos, livros, procedi-
mentos de segurança de trabalho, e demais documentos técnicos uti-
lizados para implementar o Sistema de Permissão de Entrada e Tra-
balho em espaços confinados.

Bloqueio: dispositivo que impede a liberação de energias
perigosas tais como: pressão, vapor, fluidos, combustíveis, água e
outros visando à contenção de energias perigosas para trabalho seguro
em espaços confinados.

Chama aberta: mistura de gases incandescentes emitindo
energia, que é também denominada chama ou fogo.

Condição IPVS: Qualquer condição que coloque um risco
imediato de morte ou que possa resultar em efeitos à saúde irre-
versíveis ou imediatamente severos ou que possa resultar em dano
ocular, irritação ou outras condições que possam impedir a saída de
um espaço confinado.

Contaminantes: gases, vapores, névoas, fumos e poeiras pre-
sentes na atmosfera do espaço confinado.

Deficiência de Oxigênio: atmosfera contendo menos de 20,9
% de oxigênio em volume na pressão atmosférica normal, a não ser
que a redução do percentual seja devidamente monitorada e con-
trolada.

Engolfamento: é o envolvimento e a captura de uma pessoa
por líquidos ou sólidos finamente divididos.

Enriquecimento de Oxigênio: atmosfera contendo mais de
23% de oxigênio em volume.

Etiquetagem: colocação de rótulo num dispositivo isolador
de energia para indicar que o dispositivo e o equipamento a ser
controlado não podem ser utilizados até a sua remoção.

Faísca: partícula candente gerada no processo de esmeri-
lhamento, polimento, corte ou solda.

Gestão de segurança e saúde nos trabalhos em espaços con-
finados: conjunto de medidas técnicas de prevenção, administrativas,
pessoais e coletivas necessárias para garantir o trabalho seguro em
espaços confinados.

Inertização: deslocamento da atmosfera existente em um es-
paço confinado por um gás inerte, resultando numa atmosfera não
combustível e com deficiência de oxigênio.

Intrinsecamente Seguro: situação em que o equipamento não
pode liberar energia elétrica ou térmica suficientes para, em con-
dições normais ou anormais, causar a ignição de uma dada atmosfera
explosiva, conforme expresso no certificado de conformidade do
equipamento.

Lacre: braçadeira ou outro dispositivo que precise ser rom-
pido para abrir um equipamento.

Leitura direta: dispositivo ou equipamento que permite rea-
lizar leituras de contaminantes em tempo real.

Medidas especiais de controle: medidas adicionais de con-
trole necessárias para permitir a entrada e o trabalho em espaços
confinados em situações peculiares, tais como trabalhos a quente,
atmosferas IPVS ou outras.

Ordem de Bloqueio: ordem de suspensão de operação normal
do espaço confinado.

Ordem de Liberação: ordem de reativação de operação nor-
mal do espaço confinado.

Oxigênio puro: atmosfera contendo somente oxigênio (100
%).

Permissão de Entrada e Trabalho (PET): documento escrito
contendo o conjunto de medidas de controle visando à entrada e
desenvolvimento de trabalho seguro, além de medidas de emergência
e resgate em espaços confinados.

Proficiência: competência, aptidão, capacitação e habilidade
aliadas à experiência.

Programa de Proteção Respiratória: conjunto de medidas prá-
ticas e administrativas necessárias para proteger a saúde do traba-
lhador pela seleção adequada e uso correto dos respiradores.

Purga: método de limpeza que torna a atmosfera interior do
espaço confinado isenta de gases, vapores e outras impurezas in-
desejáveis através de ventilação ou lavagem com água ou vapor.

Quase-acidente: qualquer evento não programado que possa
indicar a possibilidade de ocorrência de acidente.

Responsável Técnico: profissional habilitado para identificar
os espaços confinados existentes na empresa e elaborar as medidas
técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e de emergência e
resgate.

Risco Grave e Iminente: Qualquer condição que possa causar
acidente de trabalho ou doença profissional com lesão grave à in-
tegridade física do trabalhador.

Riscos psicossociais: influência na saúde mental dos tra-
balhadores, provocada pelas tensões da vida diária, pressão do tra-
balho e outros fatores adversos.

Salvamento: procedimento operacional padronizado, realiza-
do por equipe com conhecimento técnico especializado, para resgatar
e prestar os primeiros socorros a trabalhadores em caso de emer-
gência.

Sistema de Permissão de Entrada em Espaços Confinados:
procedimento escrito para preparar uma Permissão de Entrada e Tra-
balho (PET).

Supervisor de Entrada: pessoa capacitada para operar a per-
missão de entrada com responsabilidade para preencher e assinar a
Permissão de Entrada e Trabalho (PET) para o desenvolvimento de
entrada e trabalho seguro no interior de espaços confinados.

Trabalhador autorizado: trabalhador capacitado para entrar
no espaço confinado, ciente dos seus direitos e deveres e com co-
nhecimento dos riscos e das medidas de controle existentes.

Trava: dispositivo (como chave ou cadeado) utilizado para
garantir isolamento de dispositivos que possam liberar energia elétrica
ou mecânica de forma acidental.

Vigia: trabalhador designado para permanecer fora do espaço
confinado e que é responsável pelo acompanhamento, comunicação e
ordem de abandono para os trabalhadores.

Ministério do Turismo
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID7557-0> PORTARIA No- 93, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SE/MTur no-

103, de 6 de julho de 2005, e tendo em vista a Lei no- 11.178 de 20
de setembro de 2005, e Portaria SOF no- 6, de 29 de maio de 2006,
resolve:

Art. 1o- Promover, na forma do Anexo a esta Portaria, as
modificações das modalidades de aplicação, das dotações orçamen-
tárias da Unidade Orçamentária 54101 - Ministério do Turismo -
MTur, constantes da Lei no- 11.306, de 16 de maio de 2006.

Art. 2o- As presentes alterações justificam-se pela inviabi-
lidade técnica das classificações, nas modalidades aprovadas, pro-
gramadas e disponíveis, nesta data que não permitem Transferências
a Estados e ao Distrito Federal, Transferências o Exterior, Trans-
ferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, Aplicações
Diretas e Transferências ao Exterior.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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